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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 059/2022



              Data: 14 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 044/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Jair Locatelli 

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois arquitetos.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 044/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 18/04/2022.  
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Argumentou-se no sentido de que a contratação temporária só é válida se houver situações de excepcionalidade e temporariedade, caso não haja, o ato é inválido e que o apresentado na justificativa não traz nenhum destes dois aspectos, de modo que a demanda se mostra para atender demanda ordinária e permanente do profissional no
município, sugerindo-se que as contratações aconteçam, mas que o prazo em que estiver atuando os servidores contratados, seja realizado concurso público para completar o quadro de cargos.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 044/2022. 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2022. 
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JAIR LOCATELLI - RELATOR
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_______________________________________
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